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Ata número 159/2015, da Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Assistência Social –

CMAS, realizada as 08h00m do dia vinte e nove do mês de janeiro de dois mil e quinze, onde 

se reuniram na Sala de Conselho na Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS, sito 

a Avenida Evangelina Andrade Vieira, número 643 na cidade de Rochedo, Mato Grosso do 

Sul, os Conselheiros abaixo mencionados, com a seguinte PAUTA: I.  Apresentação Analise 

Discussão e Aprovação do Plano de Ação do FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social, 

exercício 2015; II. Reprogramação do Saldo Remanescente do Exercício 2014 para 2015; III. 

Informes Gerais.  A reunião contou com a presença das Conselheiras: Tânia Maria Silva 

Mariano Roque – Presidente; Adriana Aparecida Inácio Rodrigues – Titular; Fátima Queiroz 

Bilski – Titular; Renato dos Reis Rocha – Suplente; Andréia Pereira dos Santos Rezende e

como Convidados a Gestora da Assistência Sandra Aparecida Oliveira de Alencar Correa;

Técnicas de Apoio a Gestão, Assistente Social Edi Terezinha Theodoro; Coordenadora do 

CRAS, Zirliram da Silva Souza; Psicóloga do CRAS, Cristiane Oliveira Dias e Lidiane de 

Souza Ferreira, Secretária da Gestão. Registramos que Conselheira Municipal Fátima Queiroz 

Bilski foi designada pela presidente para secretariar a presente reunião. Dando inicio a 

presidente passou a palavra para a Gestora Sandra Aparecida Oliveira de Alencar Correa que 

apresentou o Plano de Ação do FEAS – Fundo Estadual de Assistência Social, exercício 2015

que foi analisado e discutido com os Conselheiros presentes com um grande esclarecimento 

da Técnica de Apoio a Gestão e após longo debate foi aprovado da seguinte forma: Dos R$ 

25.627,20 (Vinte e Cinco Mil e Seiscentos e Vinte e Sete Reais e Vinte Centavos), repassados 

ao Município anualmente, 70% será destinados a Casa do Idoso Antenor Ferreira dos Anjos 

que será o montante de R$ 17.939,04 (Dezessete Mil Novecentos e Trinta e Nove Reais e 

Quatro Centavos) anual, e 30% será destinado para o Benefício Eventual que será o montante 

de R$ 7.688,16 (Sete Mil Seiscentos e Oitenta e Oito Reais e Dezesseis Centavos). Sendo que 

o Estado repassara ao município o valor mensal de R$2.135,60 (Dois Mil Cento e Trinta e 

Cinco Reais e Sessenta Centavos) mensal. Passando a pauta da Reprogramação do Saldos

Remanescentes do Exercício 2014 para 2015 foi aprovada. Passamos aos informes gerais.

Sem mais assuntos a tratar foi declarada encerrada a reunião, e eu Fátima Queiroz Bilski, 

Conselheira Municipal lavrei a presente que será assinada por todos os presentes.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ROCHEDO – MS 

Resolução n° 036/2014                                      Rochedo – MS, 29 de Janeiro de 2015. 

 

                
 

 
 
 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Rochedo - CMAS, no uso de suas 
atribuições legais que confere a Lei Municipal n°. 507 de 29/07/2005 e considerando 
aprovação da plenária. 
R 
   E 
     S 
       O 
         L 
           V 
             E 
 

1- Art. 1° - Aprovar o Plano de Ação do FEAS – Fundo Estadual de 

Assistência Social para o Exercício 2015 do Município de Rochedo Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

 
Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data da publicação e/ou afixação. 

 
 
 
 
 
 

Tânia Maria Silva Mariano Roque 
PRESIDENTE DO CMAS 

ROCHEDO - MS 
 

“Dispõe sobre Análise e Aprovação do 
Plano de Ação do FEAS Fundo Estadual de 
Assistência Social, para o Exercício 2015”. 
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